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EDITAL Nº 8/2007 
 

 

FILIPE MANUEL SEVERINO AFONSO RAMIRES, 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

OLHÃO, FAZ SABER QUE: 
 
 A Assembleia Municipal de Olhão reunirá em Sessão Ordinária no 
próximo dia 28 de Junho (5ª feira), pelas 21.30 horas, no Salão 
Nobre dos Paços do Concelho, com a seguinte Ordem de 
Trabalhos: 
 

1. Apreciar a informação do Presidente da Câmara sobre a 
Actividade Municipal, ao abrigo da alínea e) do nº.1 do artº. 
53º. da Lei nº. 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 
5-A/2002 de 11 de Janeiro; 

 
2. Aprovar, sob proposta da Câmara, o Regulamento de 

Ocupação da Via Pública, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do 
art.º 53.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro; 

 
3. Aprovar, sob proposta da Câmara, o Regulamento do Parque 

de Estacionamento Subterrâneo, sito no Gaveto da Rua 
Manuel Tomé Viegas Vaz, Rua da Conserveira e Rua D. 
Francisco de Meneses, ao abrigo da alínea a) do nº. 2 do artº. 
53º. da Lei nº. 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 
5-A/2002 de 11 de Janeiro; 

 
4. Aprovar, sob proposta da Câmara o Regulamento de 

Instalação, Exploração e Funcionamento dos 
Estabelecimentos de Hospedagem, ao abrigo da alínea a) do 
nº. 2 do artº 53. da Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterada 
pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de Janeiro; 
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5. Aprovar a alteração do Regulamento Interno dos Campos de 
Férias, ao abrigo da alínea a) do nº. 2 do artº. 53 da Lei 
169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002 de 
11 de Janeiro; 

 
6. Nomear, sob proposta da Câmara a sociedade Manuel L. Brito 

& Associados para a prestação de serviços de auditoria, ao 
abrigo do nº. 2 do artº. 48 da Lei nº. 2/2007 de 15 de Janeiro, 
conjugado com alínea r) do nº. 1 do artº. 53 da Lei nº. 169/99 
de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº. 5-A/2002 de 11 de 
Janeiro. 

 
 
Olhão, 20 de Junho de 2007 
 

O Presidente da Assembleia Municipal, 
 
 

(Filipe Manuel Severino Afonso Ramires) 


